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AssembleiA dA RepúblicA

Resolução da Assembleia da República n.º 120/2015

Recomenda ao Governo que reconheça e regulamente 
o exercício da profissão de criminólogo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n .º 5 do 
artigo 166 .º da Constituição, recomendar ao Governo que:

a) Reconheça e regulamente a profissão de criminólogo 
com a máxima brevidade possível, até ao prazo limite de 
60 dias;

b) Tome as medidas legislativas e/ou regulamentares 
necessárias para incluir, através do Instituto Nacional de 
Estatística, a profissão de criminólogo na Classificação 
Nacional de Profissões .

Aprovada em 22 de julho de 2015 .
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

Resolução da Assembleia da República n.º 121/2015

Recomenda ao Governo a revisão da regulamentação 
da pesca com redes majoeiras

A Assembleia da República resolve, nos termos do n .º 5 do 
artigo 166 .º da Constituição, recomendar ao Governo que:

Proceda à revisão da regulamentação da pesca com 
redes majoeiras, com o intuito de adequar a legislação às 
reais necessidades desta arte, nomeadamente através da 
ponderação:

a) Da eliminação da diferenciação existente entre os 
portadores de licença para pesca com esta arte;

b) Da possibilidade de estarem presentes mais um ou 
dois pescadores além do titular da licença, por questões 
de segurança .

Aprovada em 22 de julho de 2015 .
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

Resolução da Assembleia da República n.º 122/2015

Recomenda ao Governo que o seguro escolar abranja os alunos 
que se desloquem em velocípedes sem motor (bicicletas)
A Assembleia da República resolve, nos termos do n .º 5 

do artigo 166 .º da Constituição, recomendar ao Governo 
que atualize o Regulamento do Seguro Escolar, no sen
tido de incluir os acidentes dos alunos que ocorram em 
trajeto com velocípedes sem motor por estes conduzidos .

Aprovada em 22 de julho de 2015 .
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

Resolução da Assembleia da República n.º 123/2015

Recomenda ao Governo que dê prioridade à concretização 
do museu Nacional da Floresta

A Assembleia da República resolve, nos termos do n .º 5 do 
artigo 166 .º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Empreenda as medidas necessárias para a materializa
ção do Museu Nacional da Floresta, nomeadamente por via:

a) Da promoção da necessária articulação interminis
terial, bem como com a Câmara Municipal da Marinha 
Grande e demais entidades académicas e da sociedade civil;

b) Da atribuição ao Instituto da Conservação da Na
tureza e das Florestas, I . P ., da missão de definir novas 
medidas que permitam a concretização deste equipamento, 
e a sua calendarização;

c) Da consagração num quadro de financiamento do 
Programa Portugal 2020 das verbas necessárias para a 
execução do projeto museológico .

2 — Promova uma reflexão aprofundada sobre a Lei 
n .º 108/99, de 3 de agosto, à luz dos protocolos celebrados 
desde a sua entrada em vigor .

Aprovada em 22 de julho de 2015 .
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

Resolução da Assembleia da República n.º 124/2015

instituição do dia Nacional do Folclore português
A Assembleia da República resolve, nos termos do n .º 5 

do artigo 166 .º da Constituição, instituir o último domingo 
do mês de maio como Dia Nacional do Folclore Português .

Aprovada em 22 de julho de 2015 .
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

Resolução da Assembleia da República n.º 125/2015

Recomenda ao Governo que apoie a candidatura do santuário 
do bom Jesus do monte a património mundial da UNescO
A Assembleia da República resolve, nos termos do n .º 5 

do artigo 166 .º da Constituição, recomendar ao Governo 
que apoie institucionalmente, pelos meios que considerar 
adequados, a candidatura do Santuário do Bom Jesus do 
Monte a património mundial da UNESCO .

Aprovada em 22 de julho de 2015 .
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

Resolução da Assembleia da República n.º 126/2015

Recomenda ao Governo a adoção de medidas de natureza 
excecional que visem a proteção dos castanheiros

A Assembleia da República resolve, nos termos do n .º 5 
do artigo 166 .º da Constituição, recomendar ao Governo que 
no âmbito do programa nacional de controlo da praga popu
larmente conhecida por “vespa das galhas do castanheiro” 
possa existir financiamento comunitário no sentido de:

a) Reforçar a fiscalização e o controlo no movimento 
de plantas de castanheiro entre regiões infetadas e não 
infetadas pela praga;

b) Garantir a adequação e proporcionalidade das ações 
de fiscalização e sanções aplicáveis à natureza e dimensão 
dos agentes económicos;

c) Criar condições para que as instituições que, atual
mente, têm conhecimentos sobre a praga, possam produzir 


